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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 119/2024. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024. 

 

EXCLUSIVO PARA MEs E EPPs. 

 
 

 
 

 
 

EDITAL 
 
 

 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA  
CNPJ: 15.023.898/0001-90 
 
OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa para prestação de serviços de 
elaboração de provas objetivas para processo seletivo simplificado e processo seletivo público 
para o Município de Água Boa – MT. 
 
PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 17.430,21 (dezessete mil, quatrocentos e 
trinta reais e vinte e um centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/09/2024. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 119/2024. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024. 

 

EXCLUSIVO PARA MEs E EPPs. 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Água Boa, nomeada através do Decreto 

Municipal n.º 4252/2023, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 

preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto Municipal n.º 3.840, de 01 de abril de 2022 e demais legislação aplicável. 

 

DATA DA SESSÃO: 24/09/2024. 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 8h00min às 14h00min. Horário de Brasília. 

LOCAL/PLATAFORMA: Portal do Bolsa de Licitações – BLL ( www.bll.org.br ) 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

1.1 Registro de Preços para a contratação de empresa para prestação de serviços de 

elaboração de provas objetivas para processo seletivo simplificado e processo seletivo público 

para o Município de Água Boa – MT, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

1.1. A contratação ocorrerá por item, conforme Termo de Referência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

1.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante o respectivo 

cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL; 

1.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à BLL, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. A chave 

de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o 

cadastro de fornecedores. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

2.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor 

do certame, que pagará à BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil; 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

http://www.bll.org.br/
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2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

a) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL. 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica (BLLCompras), a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de fornecer nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas ao perfeito fornecimento contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES. 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

é de R$ 0,00 (zero centavo de real). 

4.3.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO. 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO. 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam abaixo e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

 

A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 

II - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; e  

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 

diretoria em exercício. 

 

B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

II – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto da licitação; 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 

correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais da sede 

do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede do 

licitante. 

IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos 

do art. 27, alínea “a” da Lei nº 8.036/90).  

V - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa ou Positiva 

com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

VI - A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação:  

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

b) Demais declarações no que couber. (As que estiverem assinaladas na paltaforma BLL, 

poderá ser unificada). 

 

C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - Atestado de capacidade técnica, em papel timbrado, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, onde comprove ter a licitante fornecido, ou estar fornecendo produtos 

pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 

 

6.2. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

I - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, poderá ser verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Consulta consolidada de fornecedores pessoa jurídica através de 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/. 

6.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

6.3.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO. 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES. 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

9.1. O procedimento será divulgado no BLL Compras e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema 

de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 

de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

9.13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

Água Boa, 16 de setembro de 2024. 

 

 

 

Ivania Cezira Volpi 

Agente de Contratação. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 119/2024. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024. 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO. 

1.1. A Prefeitura Municipal de Água Boa /MT, Estado de Mato Grosso, através do seu 

Departamento de Compras e Licitações, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que realizará licitação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM no sistema de REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei 

Complementar n° 123, de 2006, Decreto Municipal n° 4.066, de 27 de março de 2023, bem 

como suas posteriores modificações e demais normas complementares aplicáveis e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO. 

2.1.  Registro de Preço PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROVAS OBJETIVAS PARA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA-MT. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, conforme especificações, quantidades e detalhamentos constantes neste 
termo de referência. 
2.2. A contratação visa o atendimento de demanda das Secretarias Municipais de Água Boa 
– MT e destinatários. 
 

3 – SUA NATUREZA 

3.1. A contratação possui natureza comum, uma vez que se trata da prestação de serviços 

que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado; 

3.2. A contratação não é de natureza continuada. 

3.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

4 – DA APLICABILIDADE DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ESTIPULADO PELA LEI 

FEDERAL N° 123/2006. 

4.1. Será observada a exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte em 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00. Essa medida visa facilitar o acesso 

dessas empresas a oportunidades de contratação pública, promovendo a competitividade e o 

desenvolvimento desses empreendimentos, nos termos do art. 48, inciso I da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

4.2. Somente poderão participar do certame para os itens especificados na cláusula acima, 

as empresas que comprovarem sua condição de ME ou EPP, mediante apresentação dos 

documentos de habilitação exigidos pelo edital. 

4.3. Propostas apresentadas por empresas que não se enquadrem como ME ou EPP para os 

itens sujeitos à exclusividade serão desclassificadas, não sendo consideradas para efeito de 

julgamento e adjudicação desses itens. 
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4.9.4. A exclusividade aplica-se a itens cujo valor estimado não exceda R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais). Para itens cujo valor supere esse limite, a participação será aberta a todas as 

empresas interessadas, conforme as demais disposições do edital. 

 

5 – VIGÊNCIA 

5.1. O contrato de prestação de serviços, terá uma vigência de 1 ano (12 MESES), garantindo 

assim, que todos os termos e condições sejam cumpridos dentro do prazo determinado. 

 

6 – FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação de uma empresa especializada para a elaboração de provas objetivas para 

o Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura de Água Boa-MT é essencial para assegurar a 

transparência, imparcialidade e eficiência do processo de seleção, garantindo que a escolha 

dos candidatos se dê de forma justa e com base na capacidade técnica. A adoção desse 

procedimento alinha-se aos princípios constitucionais da isonomia e eficiência, 

imprescindíveis à administração pública. 

Qualidade Técnica: A contratação de uma empresa com expertise na elaboração de provas 

permite que sejam confeccionadas avaliações com elevado rigor técnico e metodológico, 

garantindo que os conteúdos abordados sejam adequados às funções oferecidas e às 

exigências do cargo. 

Eficiência e Otimização de Recursos: Ao terceirizar o processo de elaboração das provas, 

a administração pública otimiza seus recursos internos, evitando sobrecarga de servidores e 

garantindo maior agilidade na execução das etapas do certame. Além disso, a empresa 

especializada tem a capacidade de conduzir o processo com maior celeridade, respeitando 

prazos e promovendo uma gestão eficaz do tempo. 

Imparcialidade e Equidade: A contratação de uma entidade externa elimina possíveis vieses 

internos e promove a equidade na avaliação de todos os candidatos. A imparcialidade no 

processo seletivo é crucial para garantir a lisura e a credibilidade dos resultados, protegendo 

a administração de possíveis questionamentos. 

Segurança e Prevenção de Fraudes: Empresas especializadas dispõem de mecanismos 

adequados para garantir a segurança no manuseio das informações dos candidatos e na 

confidencialidade do conteúdo das provas, prevenindo fraudes e vazamentos, o que é 

essencial para a integridade do processo seletivo. 

Economia: Embora possa haver um custo inicial para a contratação do serviço especializado, 

a otimização de recursos e a redução do tempo de execução compensam o investimento. O 

retorno em termos de qualidade e eficiência justifica plenamente essa contratação. 

6.2. Em suma, a terceirização da elaboração de provas objetivas para o processo seletivo 

simplificado da Prefeitura de Água Boa-MT assegura qualidade, eficiência, segurança, 

imparcialidade e otimização de custos, contribuindo para um processo seletivo transparente 

e alinhado com os princípios que regem a administração pública. 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. A contratação de empresa especializada para a elaboração de provas objetivas será 

realizada por meio de dispensa eletrônica, com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021. Esse dispositivo permite a contratação direta quando o valor não ultrapassa os 

limites estabelecidos para contratações de pequenas monta, garantindo celeridade e 

simplificação no processo, sem comprometer a qualidade ou a competitividade. A solução 
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proposta visa assegurar a realização de um processo seletivo transparente, eficiente e 

tecnicamente adequado, por meio de uma empresa qualificada e com experiência 

comprovada no desenvolvimento de avaliações. 

 

8 - JUSTIFICATIVA QUANTO A PESQUISA DE PREÇOS 

8.1. A pesquisa de preços foi realizada conforme o art. 24 do Decreto Municipal nº 4.066/2023, 

utilizando ferramentas como o Banco de Preços, Painel de Preços e Radar de Preços, com 

base em licitações anteriores. Além disso, foram feitas consultas diretas a fornecedores, 

buscando uma avaliação criteriosa dos preços. As cotações foram coletadas via e-mail, 

deixando claro que se tratava apenas de uma pesquisa de mercado, sem compromisso de 

contratação. Os resultados dessas pesquisas subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços, 

que utilizou a média aritmética de no mínimo três cotações para estabelecer os valores 

unitários máximos dos itens licitados. Uma análise crítica foi realizada para garantir que os 

preços estivessem equilibrados, com cotações válidas de fornecedores. 

 

9. CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO PARA A HABILITAÇÃO. 

9.1. As exigências habilitarias devem ser razoáveis, evitando cláusulas desnecessárias e 

restritivas que possam comprometer o caráter competitivo da licitação. Elas devem se limitar 

ao essencial para o cumprimento do objeto licitado. 

9.2. A documentação exigida para a qualificação técnica está prevista no cap. VI, art. 62 ao 

art. 70, da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. Garantindo o direito de participação a todos os interessados, serão exigidas, no momento 

adequado, as documentações, qualificações e demais obrigações pertinentes das empresas 

participantes, conforme as garantias legais estabelecidas na legislação. 

 

10. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

10.1. O direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste edital decairá para 

aquele que não o fizer antes da data designada para a realização do Pregão. As petições 

devem ser protocolizadas junto ao Setor de Licitações desta Prefeitura, devidamente 

instruídas com assinatura, endereço, razão social e telefone para contato, apontando de forma 

clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entenda viciar o edital. 

10.2. A petição será dirigida ao departamento jurídico e à autoridade subscritora do edital, que 

decidirá no prazo de 1 (um) dia útil. 

10.3. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, os vícios serão 

corrigidos e, caso a formulação da proposta seja afetada, uma nova data será designada para 

a realização do certame. 

10.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento 

licitatório, assegurado o contraditório e a ampla defesa, incorrerá nas sanções previstas nos 

incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

11.1. Atuar no ramo pertinente ao objeto da licitação e estar regular com todas as certidões 

exigidas. 

11.2. Não estar impedido de contratar com a Prefeitura de Água Boa-MT e não estar sob 

falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, bem como não ser controladora, 

coligada ou subsidiária entre si. 
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11.3. Não ter sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, em qualquer esfera de governo. 

11.4. Empresas estrangeiras devem ter representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

11.5. Não poderão participar da licitação ou da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

• Autor do anteprojeto, projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

• Empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo, ou empresa 

com vínculo com o autor do projeto, incluindo dirigentes, gerentes, controladores, 

acionistas ou detentores de mais de 5% do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado. 

• Pessoa física ou jurídica impedida de participar devido a sanção imposta. 

• Aquele que mantenha vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público envolvido na licitação. 

• Empresas controladoras, controladas ou coligadas concorrendo entre si. 

• Pessoa física ou jurídica condenada por exploração de trabalho infantil ou condições 

análogas à escravidão, nos últimos 5 anos. 

11.6. Observar os preceitos de desenvolvimento sustentável em suas dimensões econômica, 

social, ambiental e cultural, conforme os planos de gestão de logística sustentável dos órgãos 

e entidades. 

11.7. O autor dos projetos e empresas mencionadas podem, a critério da Administração, 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, execução da licitação ou 

gestão do contrato, sob supervisão exclusiva de agentes públicos. 

11.8. Consórcios de empresas devem comprovar compromisso de constituição, indicar a 

empresa líder, somar quantitativos de habilitação técnica e valores de habilitação econômico-

financeira, não permitir participação em mais de um consórcio ou isoladamente, e ter 

responsabilidade solidária pelos atos praticados. 

11.9. Profissionais organizados sob forma de cooperativa podem participar de licitação 

conforme as regras específicas da legislação aplicável, apresentando demonstrativo de 

atuação em regime cooperado e com qualquer cooperado capaz de executar o objeto 

contratado. 

 

12. PRAZOS, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO. 

12.1. As provas objetivas serão realizadas em dois dias – sendo 01 dia para realização das 
provas dos cargos do Processo Seletivo Simplificado e outro dia para realização das Provas 
dos Cargos do Processo seletivo Público, serão realizadas em locais que serão definidos em 
conformidade com a quantidade de candidatos inscritos nos referidos processos. 
12.2. Os serviços serão prestados na forma estabelecida neste Edital, em contrato próprio, 
e com total obediência aos regramentos das Normas Técnicas e Legislação vigente 
12.3. Somente serão aceitos serviços que estiverem de acordo com as especificações 
exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 
12.4. Efetivada a entrega, o objeto será recebido:  
I  provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 
da conformidade das especificações; art. 140, II, a) da Lei nº 14.133/2021 e  
II definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em 
que se enquadrarem no do art. 140, II, b) da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 10 (Dez) 
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dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após 
verificação das quantidades e especificações do objeto.  
12.5. A contratada deverá disponibilizar as provas, cujo conteúdo deverá obedecer fielmente 
ao estabelecido no Edital do Processos Seletivos e entregar as provas elaboradas para 
reprodução via e-mail corporativo, no endereço de e-mail: rh@aguaboa.mt.gov.br, com sigilo 
total e bloqueado com senha, em até 30 (trinta) após a assinatura do contrato; 
12.6. A contratada deverá entregar o gabarito preliminar à contratante via e-mail coorporativo, 
no endereço de e-mail: rh@aguaboa.mt.gov.br , com sigilo total e bloqueado com senha e 
somente no dia posterior ao encerramento do horário de provas. 
 

13. GESTÃO DO CONTRATO. 

13.1. O fornecimento dos itens será acompanhado por servidores indicado pela Secretaria 

demandante, por meio de portaria específica, que promoverá a fiscalização da sua entrega e 

o seu prazo, atestando a fatura do fornecimento ao seu final. 

13.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores 

designados para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas a 

autoridade superior da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes. 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE. 

14.1.1. O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de crédito em 

conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo Setor responsável pelo 

recebimento. 

14.1.2. A contratante realizará o pagamento apenas pelos itens efetivamente entregues pela 

contratada. 

14.1.3. Nenhum pagamento será realizado à empresa enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, decorrente de penalidade ou inadimplência contratual. 

14.1.4. Caso seja necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa da 

contratada, o prazo previsto no item 14.1.1 reiniciar-se-á a partir da data da respectiva 

reapresentação. 

14.1.5. Não será realizado pagamento antecipado sob hipótese alguma. 

14.1.6. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

14.1.7. Após um ano, os preços serão reajustados com base no índice INPC, exclusivamente 

para obrigações iniciadas e concluídas após a anualidade que se inicia a partir da data da 

cotação em 12/09/2024. 

14.1.8. Para reajustes subsequentes ao primeiro, será observado um interregno mínimo de 

um ano a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.1.9. Caso o índice estabelecido para reajuste seja extinto ou não possa mais ser utilizado, 

será adotado um novo índice oficial determinado pela legislação em vigor. 

14.1.10. Na ausência de previsão legal para um índice substituto, as partes poderão eleger 

um novo índice oficial para o reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

15. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E PREÇOS. 

mailto:rh@aguaboa.mt.gov.br
mailto:rh@aguaboa.mt.gov.br
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15.1. A presente Licitação tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa para a 
prestação de serviços de elaboração de provas objetivas para processo seletivo simplificado 
e processo seletivo público para o município de Água Boa, conforme segue: 
 

Nº 
ITEM 

CÓD. ITEM DESCRICAO UND QTD PREÇO 
UND 
R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1 3968477 

SERVICO DE CONSULTORIA NA 
AREA ADMINISTRATIVA - DO TIPO 
ELABORACAO E CORRECAO DE 
PROVAS PARA SELETIVOS 
SIMPLIFICADOS 

UNIDADE 01 2.649,21 2.649,21 

2 3965170 

SERVICO TECNICO NA AREA 
ADMINISTRATIVA - DE 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 
EM ELABORACAO DE PROVA PARA 
PROCESSO SELETIVO. 

UNIDADE 01 14.781,00 14.781,00 

 
15.2. Com base em informações obtidas, para a média do preço dos objetos e nos orçamentos 
de empresas do ramo, o preço total é de R$ 17.430,21 (Dezessete Mil e Quatrocentos e Trinta 
Reais e Vinte e Um Centavos). 
 
15.3. DOS CARGOS: 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CARGO ESCOLARIDADE 

ATENDENTE GERAL EM SAÚDE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – 
INFRAESTRUTURA 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – 
NUTRIÇÃO 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

MOTORISTA ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

MOTORISTA-SAÚDE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

ELETRICISTA ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

AGENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO ENSINO MÉDIO COMPLETO 

APOIO ADM. EDUCACIONAL – INFRAESTRUTURA ENSINO MÉDIO COMPLETO 

APOIO ADM. EDUCACIONAL – MOTORISTA ENSINO MÉDIO COMPLETO 

APOIO ADM. EDUCACIONAL – NUTRIÇÃO ENSINO MÉDIO COMPLETO 

APOIO ADM. EDUCACIONAL – VIGIA ENSINO MÉDIO COMPLETO 

ATENDENTE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

ATENDENTE DE FARMÁCIA ENSINO MÉDIO COMPLETO 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO – SAÚDE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

EDUCADOR SOCIAL ENSINO MÉDIO COMPLETO 

PROFESSOR MAGISTÉRIO ENSINO MÉDIO COMPLETO 

PROFESSOR LEIGO ENSINO MÉDIO COMPLETO 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL ENSINO MÉDIO COMPLETO 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM ENSINO MÉDIO COMPLETO 

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL ENSINO MÉDIO COMPLETO 

TÉCNICO AGRÍCOLA ENSINO MÉDIO COMPLETO 

VIGILANTE SANITÁRIO ENSINO MÉDIO COMPLETO 

VISITADOR ENSINO MÉDIO COMPLETO 

ASSISTENTE SOCIAL ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

AGENTE ADMINISTRATIVO – SAÚDE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

EDUCADOR FÍSICO ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

ENFERMEIRO ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

FARMACÊUTICO ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

FISIOTERAPEUTA ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

FONOAUDIÓLOGO ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

ODONTÓLOGO ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA – NÍVEL SUPERIOR ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
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PROFESSOR DE HISTÓRIA  - NÍVEL SUPERIOR ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

PROFESSOR DE LETRAS – NÍVEL SUPERIOR  ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

PROFESSOR DE PEDAGOGIA ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – NÍVEL 
SUPERIOR 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

PSICÓLOGO ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

TERAPÊUTA OCUPACIONAL ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

BIÓLOGO ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 
15.3.1. A constituição das Provas Objetivas para o Processo Seletivo Simplificado será a 
seguinte: 
 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

PERFIL PROFISSIONAL COMPOSIÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

CONFORME PLANILHA DE 
CARGOS 
20 QUESTÕES 

10 QUESTÕES DE MULTIPLA ESCOLHA DE LINGUA PORTUGUESA 
E MATEMÁTICA 
10 QUESTÕES DE MULTIPLA ESCOLHA DE CONHECIMENTOS 
GERAIS E DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE ATIVIDADES 
PRÁTICAS; 
CADA QUESTÃO TERÁ O VALOR DE 0,5 PONTO. 
DUAS FASES: PROVA OBJETIVA E PROVA PRÁTICA 

 
ENSINO MÉDIO COMPLETO 

PERFIL PROFISSIONAL COMPOSIÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

CONFORME PLANILHA DE 
CARGOS 
20 QUESTÕES 

05 QUESTÕES DE MULTIPLA ESCOLHA DE LINGUA PORTUGUESA 
E MATEMÁTICA 
05 QUESTÕES DE MULTIPLA ESCOLHA DE CONHECIMENTOS 
GERAIS  
05 QUESTÕES DE RELAÇÕES HUMANAS; 
05 QUESTÕES SOBRE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE 
ATIVIDADES PRÁTICAS; 
CADA QUESTÃO TERÁ O VALOR DE 0,5 PONTO. 
DUAS FASES: PROVA OBJETIVA E PROVA DE TÍTULOS 

 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

PERFIL PROFISSIONAL COMPOSIÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

CONFORME PLANILHA DE 
CARGOS 
20 QUESTÕES 

05 QUESTÕES DE MULTIPLA ESCOLHA DE LINGUA PORTUGUESA 
E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO 
05 QUESTÕES DE MULTIPLA ESCOLHA DE CONHECIMENTOS 
GERAIS 
05 QUESTÕES DE RELAÇÕES HUMANAS 
05 QUESTÕES SOBRE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   
CADA QUESTÃO TERÁ O VALOR DE 0,5 PONTO. 
DUAS FASES: PROVA OBJETIVA E PROVA DE TÍTULOS 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

CARGO ESCOLARIDADE 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 
15.3.2. A constituição da Prova Objetiva Para o Processo Seletivo Público para os cargos de 
Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias será a seguinte: 
 
ENSINO MÉDIO COMPLETO 

PERFIL PROFISSIONAL COMPOSIÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
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CONFORME PLANILHA DE 
CARGOS 
40 QUESTÕES 

10 QUESTÕES DE MULTIPLA ESCOLHA DE LINGUA PORTUGUESA  
10 QUESTÕES DE MULTIPLA ESCOLHA DE MATEMÁTICA 
10 QUESTÕES DE MULTIPLA ESCOLHA DE CONHECIMENTOS 
GERAIS 
10 QUESTÕES DE MULTIPLA ESCOLHA DE CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS  
CADA QUESTÃO TERÁ O VALOR DE 2,5 PONTOS. 
DUAS FASES: PROVA OBJETIVA E PROVA PRÁTICA 

 
15.3.3. O objeto contratado deverá envolver as atividades conforme especificações abaixo:  
1. Elaboração de provas objetivas, práticas e de títulos; 
 
16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes do presente Termo de Referência correrão a conta dos 

recursos consignados nas dotações orçamentárias da Prefeitura de Água Boa-MT. 

 

Gestão/Unidade:  Secretaria de Administração e Planejamento 
Fonte: 20177 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 
Código reduzido: 41 
 

17. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA. 

17.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação conforme artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 

18.1. Durante a execução do contrato, a Contratada compromete-se a: 

18.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 

Referência, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades previstas nos 

artigos 62 ao 70 da Lei nº 14.133/2021. 

18.1.2. Responsabilizar-se por danos pessoais e materiais causados por seus técnicos e por 

acidentes de terceiros, além de arcar com salários, encargos sociais, trabalhistas, tributos e 

outras despesas decorrentes do fornecimento dos materiais. 

18.1.3. Fornecer todas as informações solicitadas pela contratante relacionadas à execução 

dos objetos contratados. 

18.1.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas custas, os itens entregues que 

apresentarem vícios, defeitos ou incorreções dentro do prazo estipulado pelo fiscal do 

contrato. 

18.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos necessários para os serviços, 

conforme normas vigentes. 

18.1.6. Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender prontamente a reclamações da 

Contratante. 

18.1.7. Assumir todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e demais 

previstas na legislação aplicável. 

18.1.8. Instruir seus empregados sobre as normas internas da Contratante relacionadas ao 

objeto licitado. 

18.1.9. Orientar seus empregados a observar as normas internas de segurança da 

Contratante durante a entrega do objeto. 
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18.1.10. Não divulgar, copiar, editar ou reproduzir materiais relacionados à contratação, 

exceto com autorização expressa da Contratante, sujeitando-se às sanções legais. 

18.1.11. Não realizar publicidade sobre o objeto contratado sem autorização formal da 

Contratante, preservando direitos de imagem e criação dela. 

18.1.12. Garantir que a entrega dos objetos seja realizada dentro dos padrões de qualidade 

estabelecidos. 

18.1.13. Efetuar a prestação dos serviços ou entrega dos bens conforme especificações do 

Termo de Referência e da proposta vencedora, acompanhada da devida Nota Fiscal 

detalhada. 

18.1.14. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas necessárias à entrega dos objetos 

contratados. 

18.1.15. Cumprir as normas estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme 

Lei nº 8.078/1990. 

18.1.16. Manter atualizados os documentos fiscais necessários para a liquidação das faturas. 

18.1.17. Não permitir a utilização de trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz para maiores de quatorze anos, e não permitir trabalho de menores de 

dezoito anos em condições noturnas, perigosas ou insalubres. 

18.1.18. Aceitar acréscimos ou supressões contratuais de até 25% do valor inicial atualizado 

do contrato, nas mesmas condições contratuais. 

 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

19.1. Compete à Contratante: 

19.1.1. Solicitar a entrega do objeto ou serviço contratado à Contratada mediante 

apresentação da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento. 

19.1.2. Informar o local exato de entrega, detalhado na Ordem de Fornecimento. 

19.1.3. Fiscalizar os serviços através do executor designado ou comissão executora, 

registrando todas as ocorrências durante a entrega e conferência do objeto, exigindo a 

regularização de falhas identificadas. 

19.1.4. Proporcionar todas as facilidades necessárias para que a Contratada cumpra suas 

obrigações conforme as normas e condições contratuais estabelecidas. 

19.1.5. Notificar formal e tempestivamente a Contratada sobre eventuais imperfeições na 

execução da entrega e conferência do objeto, fixando prazo para correção ou substituição. 

19.1.6. Rejeitar total ou parcialmente os objetos entregues que não estejam de acordo com 

as obrigações assumidas pela Contratada. 

19.1.7. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades ou 

quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

19.1.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relacionados à execução do contrato, 

especialmente quanto à aplicação de sanções ou alterações contratuais. 

19.1.9. Efetuar o pagamento da despesa conforme as normas de execução orçamentária e 

financeira, após o atesto do executor ou comissão contratual, seguindo os critérios 

estabelecidos neste Termo de Referência para aceitação do objeto e para pagamento. 

19.1.10. Tomar as medidas necessárias para garantir o fiel recebimento dos produtos 

contratados. 

 

20. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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20.1. Considerando as disposições do Decreto Municipal N° 4.066/2023, especificamente o 

art. 15, inciso II, alínea A, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) é dispensada 

para a prestação de serviços dos itens desta licitação, especialmente por sua previsão legal 

e fundamentada na simplicidade do objeto.  

 

21. DA ANÁLISE DE RISCO 

21.1. Não há análise de risco, pois não se trata de contratação de grande vulto, elencada no 

art. 6º, inciso XXII da Lei n° 14.133/2021. 

 

22. INFRAÇÕES E SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTOS DAS OBRIGAÇÕES. 

22.1. Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

poderão ser aplicadas as sanções de lei de licitação, garantidos o contraditório e a prévia 

defesa, de acordo com as disposições dos Art. 155 a 162 da lei 14.133/2021 e Cláusula 

Décima Primeira da Minuta do Contrato. 

 

Água Boa-MT, 16 de setembro de 2024. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 119/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA N°. 013/2024 

 

ANEXO IV  

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. _______/2024. 

 

OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa para prestação de serviços de 

elaboração de provas objetivas para processo seletivo simplificado e processo seletivo público 

para o Município de Água Boa – MT. 

 

O Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 15.023.898/0001-90 com sede administrativa a Avenida Planalto, nº. 410, 

Centro, representado por seu prefeito municipal, Sr. Mariano Kolankiewicz Filho, doravante 

designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, _______________, 

inscrita no CNPJ/MF nº. ____________, neste ato representada por seu sócio proprietário, Senhor 

___________________, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDORA 

REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 4.066/2024 e demais 

legislações aplicáveis, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi previamente 

examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme consta dos autos do Processo 

Administrativo n°. 119/2024, conforme determina o art. 19, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, mediante 

as seguintes condições:  

 

1. DO OBJETO. 

1.1 - A presente Ata de Registro de Preço para a contratação de empresa para prestação de serviços 

de elaboração de provas objetivas para processo seletivo simplificado e processo seletivo público para 

o Município de Água Boa – MT, conforme especificações, quantidades e rotinas descritas neste Termo 

de Referência do Edital de licitação, bem como na proposta vencedora, os quais fazem parte integrante 

e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 

1.2 - Fica vedado a permissão para adesão da ata de registro de preços. 

 

2. DOS PREÇOS. 

2.1 - Os preços para a contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de provas 

objetivas para processo seletivo simplificado e processo seletivo público para o Município de Água Boa 

– MT, conforme segue: 

 

Nº 

ITEM 

CÓD. 

ITEM 

CÓD. 

TCE 
DESCRIÇÃO 

UND 

MED 
QTD 

PREÇO 

UND 

PREÇO 

TOTAL 

1        

2        

 

3 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, contados a partir da 

assinatura da mesma, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 

é vantajoso, conforma art. 84 da Lei n° 14.133/2021. 

3.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
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específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do art. 83 da Lei 

n° 14.133/2021. 

3.3 - A presente terá seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios - AMM. 

 

4 - DA CONTRATAÇÃO. 

4.1 – Para o fornecimento do objeto registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão gerenciador e 

órgão participante) deverão emitir sua nota de empenho. 

4.2 - Para o órgão gerenciador será facultado providenciar a assinatura do respectivo contrato 

administrativo. 

4.3 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem anterior, quando da efetiva 

disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela decorrentes. 

 

5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

5.1 - Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão gerenciador e órgão 

participante) obrigam-se a: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados 

pelos empregados da EMPRESA REGISTRADA; 

b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for necessário; 

c) indicar seu próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 7° do Decreto 

Municipal n° 4.066/2024, compete: 

c.1) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a 

fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 

encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

c.2) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 

eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

c.3) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, por 

ele, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, 

pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

para que sejam tomadas providências cabíveis; 

c.4) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 

entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 

fornecimento ou prestação de serviços; 

d) Caberá ainda ao fiscal de contrato, além das atribuições previstas no art. 8° do Decreto Municipal n° 

4.066/2024: 

d.1) comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 

natureza grave; 

d.2) atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, por meio 

do fiscal designado, o efetivo fornecimento dos produtos; 

d.3) encaminhar a nota fiscal/fatura, após seu devido ateste, ao setor competente, para contabilização 

e liberação do pagamento. 

5.2 - Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática de todos os 

atos de controle e administração do SRP; 

5.4 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a: 

a) efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta vencedora, 

bem como do Edital e seus Anexos; 

b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados obrigando-se a atender, de imediato, todas 

as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 
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c) comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pela Prefeitura Municipal de Água Boa que 

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

d) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos 

contratados; 

e) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante. 

 

6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO. 

6.1 – É dispensada a indicação de dotação orçamentária, quando estas forem mencionadas em Termo 

de Referência do respectivo Edital de Licitação. 

 

7 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 

7.1 - Dentro do prazo de vigência da presente ata, o fornecedor está obrigado a prestar o serviço nos 

termos dispostos no anexo I – termo de referência deste edital. 

7.2. A contratada deverá disponibilizar as provas, cujo conteúdo deverá obedecer fielmente ao 

estabelecido no Edital do Processos Seletivos e entregar as provas elaboradas para reprodução via e-

mail corporativo, no endereço de e-mail: rh@aguaboa.mt.gov.br, com sigilo total e bloqueado com 

senha, em até 30 (trinta) após a assinatura do contrato; 

7.3. A contratada deverá entregar o gabarito preliminar à contratante via e-mail coorporativo, no 

endereço de e-mail: rh@aguaboa.mt.gov.br , com sigilo total e bloqueado com senha e somente no dia 

posterior ao encerramento do horário de provas. 

 

8 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1 - O registro de preços poderá ser cancelado pelo Órgão Gerenciador (OG) nas seguintes hipóteses: 

8.1.1 - quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

8.1.2 - quando o fornecedor não aceitar a respectiva nota de empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, 

sem justificativa aceitável; 

8.1.3 - quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

8.1.4 - quando o fornecedor se recusar a assinar o respectivo contrato administrativo no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.5 - por razões de interesse público, devidamente justificado; 

8.1.6 - quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

8.2 - A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no subitem 

8.1, será formalizada em processo próprio e feita por correspondência, com aviso de recebimento, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação no DOM, considerando-se, para todos os efeitos, cancelada a Ata de Registro de Preços. 

 

9. PENALIDADES. 

9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

d) Multa: moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.3. - A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4. - Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5. - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

9.7. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.8. - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.9. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 
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9.10. - A personalidade jurídica do Fornecedor Registrado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.11. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.12. - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

10.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições do Decreto Municipal n° 4.066/2024, 

Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, aplicando-se ainda as disposições citadas aos casos omissos 

que possam ocorrer; e demais legislações aplicáveis 

10.2 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição, o Edital 

de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 061/2024 e seus anexos, a Proposta 

Comercial da EMPRESA REGISTRADA e demais elementos constantes do processo nº. 115/2024. 

10.3 - Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

 

11. FORO. 

11.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão dirimidas na esfera judicial pela Comarca de Água Boa. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, que, depois de lidas, serão assinadas pelos representantes 

das partes, ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e EMPRESA REGISTRADA, e pelas testemunhas abaixo 

relacionadas. 

 

Água Boa, ___ de ________________ de 2024. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA 

      Prefeita Municipal 

       

FORNECEDOR REGISTRADO:     

      Proprietária 

TESTEMUNHAS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 119/2024. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024. 

 

ANEXO III 

 

TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE ..........., QUE 

FAZEM ENTRE SI 

O(A)......................................................... E A 

EMPRESA 

............................................................. 

 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, com sede na Avenida Planalto, 410 – Centro, Água Boa – MT, 

CEP 78635-000, inscrito no CNPJ sob o nº 15.023.898/0001-90, neste ato representado pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., tendo em 

vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal n.º 4.066 de 27 de março de 2023, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Dispensa Eletrônica n.º ........../......, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços 

de elaboração de provas objetivas para processo seletivo simplificado e processo seletivo 

público para o Município de Água Boa – MT, conforme especificações, quantidades e rotinas 

descritas no Termo de Referência, bem como na proposta vencedora, os quais fazem parte 

integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Dispensa Eletrônica 

e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é 12 (doze) meses; 

2.1.1. Os serviços serão prestados de forma presencial, devendo a contratada disponibilizar 

profissional capacitado com o objeto. 

2.1.2. Os serviços a serem prestados estão descritos nos itens 3 e 4 do Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
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licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  ______________________ 
Fonte: _________ 
Elemento de Despesa:  ___________ 
Código reduzido: _____ 
2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA DA SUBCONTRATAÇÃO. 

6.1. Não será permitida a subcontratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - O Município, durante a vigência do contrato se compromete a: 

8.1.1 - Expedir a ordem de fornecimento para início dos fornecimentos; 

8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 

contratuais, inclusive permitir o livre acesso de técnicos da CONTRATADA às dependências 

da CONTRATANTE, relacionadas à execução do contrato;  

8.1.3 - Fornecer informações necessárias para o atendimento às consultas e assessoramento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

CONTRATADA deverá: 

9.1.1 – Iniciar o fornecimento imediatamente após a assinatura do contrato; 

9.1.2 - Realizar, por seus próprios meios, todos os procedimentos e gestões necessárias ao 

cumprimento do objeto contratado; 

9.1.3 - Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

9.1.4 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 

fornecimento especificados no Termo de Referência e neste contrato, sem prévia autorização 

da CONTRATANTE; 

9.1.5 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e com as condições de habitação de seguridade social no ato da 

contratação; 

9.1.6 - Acolher as solicitações CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento sobre o 

fornecimento, inclusive prestando os esclarecimentos às reclamações formuladas; 

9.1.7 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 

referente ao fornecimento contratado; 
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9.1.8 - Ser responsável direta e exclusivamente pelo fornecimento, objeto deste instrumento, 

respondendo civil e criminalmente por todos os atos ou omissões que vier a causar, direta ou 

indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, desde que devidamente comprovada sua 

culpa; 

9.1.9 - Assumir todos os custos com transporte, alimentação, hospedagem, todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários e tributários, não cabendo nenhum ressarcimento pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS  

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

contado da data do orçamento estimado, em 12/09/2024. 

10.2  - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua extinção, e ficará o contrato 

extinto de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

se houver ocorrência de uma das situações prescritas no artigo 137 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

11.2 - O presente contrato poderá, ainda, ser extinto por ato unilateral da administração, por 

acordo entre as partes, desde que haja conveniência da Administração, desde que justificado, 

a qualquer tempo, mediante aviso prévio, ou ainda judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste contrato 

ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 155 a 162 da Lei n.º 14.133/2021, a seguir 

discriminadas: 

12.2 - Por atraso injustificado no fornecimento: 

a) Para atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento), sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais;  

b) Para atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 

0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos 

dias em atraso. 

12.3 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Edital, a Prefeitura 

Municipal de Água Boa-MT poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes 

sanções:  

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Multas: 
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1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas 

administrativa ou judicialmente; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de Água Boa-MT, bem como o 

cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do 

Município pelo prazo de 06 (seis) meses, (art. 156, §4º, da Lei); 

12.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

12.5.1  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.5.2  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º). 

12.5.3  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 

Município, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser 

descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das 

demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A O fornecimento do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Prefeitura especialmente designado, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 

14.133/2021, visando a observância do fiel cumprimento das exigências contratuais e 

encaminhar à Secretaria de Administração, os relatórios para os procedimentos de 

pagamentos das Notas fiscais/faturas. 

13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da empresa ou de seus agentes 

prepostos. 
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13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a 

Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo 

tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações 

verbais. 

13.4 – Da(s) decisão (ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 

14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato e de 

seus eventuais aditivos em sítio eletrônico ou diário oficial por três dias úteis após sua 

assinatura, observados o disposto no § 3º do art. 75 e no inciso I do parágrafo único do art. 

176, todos da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do 

contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 

14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da teoria 

Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do direito 

privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Água Boa – MT, com recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 

contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais, ficando uma 

via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

Água Boa - MT, ______________ de 2024. 

 

_______________________  _______________________ 

Prefeito Municipal     CONTRATADA 

Município de Água Boa-MT                       

CONTRATANTE 

 

TESTEMUNHAS: 

 


